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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARÁ

Prefeltura Municipal de ltaituba

Adionte foi onolisodo o documentoçôo de credenciomento
empresos que optorom por portícipor do cerlome, poro entÕo dor inÍcio à fose
hobiliÍoÇõo.

Vem oo exome deste procurodor Jurídico Municipol, o presenle
processo odminislrotivo, referenle oo processo Licitoiório no modolidode T;àà;
de PreÇo n'00712019 -Ip, que troto do controloçôo de empreso especiorizodo em
engenhorio civil poro consiruçôo do terminol roâoviório no Município de rtoitubo -
PA, conforme o constonle no Solicitoçôo de Despeso onexo oos outos.

o Procedimento ricitotório, objeto desre porecer, foi iniciodo como oberluro de processo odministrotivo, devúomente outuodo, protocolodo enumerodo, conlendo o indicoçõo preciso de seu objeto e demois r.qriStoipertinenles à modolidode preiendido.

De lol sorle, foro .juntodo Editol em iodos seus termos e onexos, e
demois documenlos inslruídos.

A Tomodo de preÇo obedeceu oos dilomes legois, sendo
observodos os exigêncios contidos no Lei n' g.ó66/93, no toconÍe o mõdoridode e
oo procedimento.

É o breve relolo.

Cumpridos os exigêncíos legois inicioís de proxe, no dio 09 de Abril
2019, o comissôo de Licrtoçôo deu início oos troborhos de ober.turo do certome,
em cujo reuniÕo, orém dos membros do comissõo de LicitoçÕo, foi conslorodo o
presenÇo dos empresos: w. R. p. MAReuEs ElREIl, inscrito no cNpJ sob o no
22.814,959 /0001-01 , devidomenle representodo por Mogno Silvo Noscimenio;
SENENGE CONSTRUÇÃO CIVII, E SERVIÇOS LTDA, iNSCTiIO NO CNPJ SOb O NO
00.ó54.91 4/000 i-7ó, devidomenle representodo por corros Henrique Nogueiro
Xovier.
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. Após o fose de credenciomenlo, forom onolisodos os documentosde hobilitoçôo opresentodos pelos empreso, o.irá especificodos, poro entÕoproceder à oberluro do proposto.

No fose de hobilitoçõo, opós onólise de iodo documentoçõo,
9?lstqlou-se que os empresos W. R. p. MARQUES EIRELt e SENENGE CONSiRUõÃó
CIVIL E SERVIÇOS LTDA cumprirom com os r.gro, ão edttol, e o Comissõo delicitoçõo declorou os Licirontes hobirirodos poio segundo fose do certo-e. À,licitonles renunciorom expressomente oo prozo reéursor no fose hobiritotório,concordondo com o prosseguimênlo do procedimento licitolório.

No fose de clossificoçôo dos proposlos, o empreso W. R. p.
MARQUES ETRELT opresentou o proposio no voror de Rg-888.894,1ã 1oito."nià, "oilento e oilo mir, oitocenros 

_e -novento e quotro reois e treze .à"rá".ri ã à
!!!EIgF CONSTRUÇÃO CtVtL E SERVTÇOS LIDA com o proposto no votor de Rg
875.778,97 (oilocentos e setenro e cinco mir. seiecentos e ietento e oÚo reois é
lg."_.111. sete centovos), nesse momento o representonte do empreso w. É- p.
MARQUES EIRELT monifesto o intençôo de ofertor lonce conforme irem 54 doinstrumenlo convocorório. Rpós onóiise minucioso do proposto com menor preço
foi verificodo o índice de 25% no pronirho do BDr, índice esse que urtopcissã'ãpercentuol limite esÍipurodo de 22,47% conforme item 35.4 do ediror, foto quà
!919los1iflcou o proposro opresentodo pelo empreso SENENGE CONSTnUçÀO CrVri
E sERVIÇos LTDA. Apos o verificoçõo de omboi os plonilhos o comissõo conslolouo necessidode de orguns ojustes nos propostos de preÇo de ombos os ricitonles,sem prejuízo poro o odminístroçÕo, pois os ojustes nõo configurom folhos
insonóveis, fozendo mençõo oo [em 4g do edüor obriu o prozo oe"1oe1 oiro àiãi
úteis poro o opresentoçõo dos proposlos ojusiodos, desde que nôo hojo olleroçõo
no volor finol do proposio.

A empreso SENENGE coNSTRUÇÃo ctvtl E SERVIÇOS LIDA
rngressou com recurso. A presidente do comissõo de Liciroçôo nõo deu provimentooo Recurso, hojo vislo que foi concedido prozo poro ombos os emprêsos
opresenlorem suos proposlos ojustodos, e somente opós o recebimenlo ejulgomento, obre-se o prozo poro os licitontes monifestorem suo inÍençõo dÀ
interpor recurso, sendo, porlonlo, extemporôneo.

REPÚ BLICA FEDERATIVA DO BRASIL

No dio 22 de obril de 201 9, dondo continuidode oo .julgomento dospropostos. foi conslolodo o ousêncio do representonie do empreso SENENGE
CONSTRUÇÃO CIVIL E SERVIÇOS LTDA C O COmporecimenlo do empreso W. R. p
MARQUES ElREtl. A comíssôo de liciioçõo reo firmo o desclossif icoçõo do licitem rozõo de nôo ter comporecido e nem opresenlodo o novo pro
escoimodos dos folhos que resullorom no desclossificoçõo do suo proposto.
Rodovia Transâmazónica c/
ITAITUBA-PA

Rua Décima, s/n, Anexo ao Ginásio Municipal _ Bela Vista _ CEp.:6g.lg0-
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licitonle w. R. P. MARQUES ETREU, devidomenie representodo, opós o exome e
verificoçõo do conformidode do proposto com os requisitos do ediiol . o .ou"çãã
dos folhos moreriois incidenres no primeiro proposro, bem como o constotoçÕodo
volorinollerodo no Íolol de Rs.888.g94,I3 (oitocentos e oilenlo e oito mil, oilocenlos
e novenlo e quolro reois e treze cenlovos), sogrou-se vencedoro do cerÍome.

Suplonlodo o fose de hobilitoçõo e clossificoçõo dos propostos,
obedecidos às disposiçôes regois e procedimentois, dodo o porovro oo presente,
delo nôo fez uso, obrindo mÕo de evenÍuol direilo de recurso.

Ressolto-se que o preço opresenlodo no proposto vencedoro estó
denlro do prolicodo no mercodo, nôo excedendo o volor estimodo pelo
Adminislroçõo, sendo, porlonto, oconselhóvel à odjudicoçõo e homologoçôo do
certome.

Por todo o exposio, este procurodor Jurídico emile o seu porecer
Fovoróvel em lodos os oros do processo de Licítoçõo oté o momenlo proticodo, jó
que forom observodos todos os procedimentos poro osseguror o reguloridode e o
legolidode de todos os otos pero comissÕo, bem como, encominhodo oo prefeilo
Municipol poro que reorize HomorogoçÕo, preenchendo ossim os requisitos dos orr.
38 e incisos e ort. 43 e inclsos, ombos do Lei B.óóól93 e suos olteroçõei, isso se ochor
convenienle.

E o porecer, S. M. J.

Itoitubo - P A, 17 de Moio de 201 9.

Alemis ouso
Procurod icípol
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